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PARTE OFFICIAL
GO.VEàNO DA 1W.NCIA.

EXPEDIENTE DO DU 2 UU MAIO DE 1831.

—.Provincia do Ceará. —Palácio da Presi-
deneia 2 de maio de. 1881'.-I.1! Secção.—
Circular n.- <í3

Nesta oceasião remei o a Vmc um livro
destinado ao registro geral do alistamento do
eleitores d'essa comarca, e bem asim dous ou-
tros livros com quàtroceíitoá lilulos ou diplo-
mas para os musinos eleitores.

Quanio aos livros precisos ao registro espe-
ciai por município, cuja organisação incumbe
aos juizes municipaes, espero rcmetfel-os op-
porlunauiente ; si, porem, por qualquer -sir-
cuinst.ucia imprevista não chegaram notem-
po próprio, deverão estes juizes reqüisital-os
das câmaras municipaes, .pie, segundo a lei,
lem obrigação de forneeel-os

Deus guarde a Vmc—Pedro Leão Velloso.
—Sr. Dr. juiz de direito da comarca de...

Ao juiz tfe direito da capital hram euvia-
dos dous livros e 8(H> litiiloli.

Ueilerou-se ao inspector do thezouro pro-
vincial o pedido de iníorinaij.òes feito em otli-
cio de i2 de janeiro utiuio, sob u.- 88.

—Accusou-se o recebimento do oííicio em
que o Dr. Mathias Antônio da Fonseca Mora-
to, 1.- vice presidente da provincia do llio
tirando do Norte, comiminic.i haver assumido
no (lia 20 do mez próximo lindo a admistra-
ção d'aquella provincia.—Accusou-se o do da câmara municipal da
l-orlaleza comaiunicanilo haver chamado o
cidadão Leopoldo de Oliveira Freire para
prestar jiiraliiento e completar a lista de jui-
zes de paz desta parochia, por ter feito opção
pelos empregos públicos retribuídos que ex-
erce o 1/ jaiz de paz Ur. Rufino Antunes de
Alencar. (

—Com municou-se ao iiispjctor da lhesoiira-
ria de fazenda haver assumido as funcções de
seu cnrgoo juiz de direito removido para a
comarca do Aracaly, bacharel José Rufino
Pessoa de Mello.

—Caneedeu-se uma licença de tres mezes
com ordenado ao 2.- escripturario ila alfindi-
ga, Raimundo Nonnato Correia de Faria.

¦—Communicou-se.
DESPACHOS.

Joaquim Simith de Vasconcellos.—Prove o
supplicante a existência ila fabrica, e que é a
mesma favorecida pela lei a que se refere em
sua peliçòo.

KXPEDIENTE I 0 SRCRETAHIO
—Communicou-se ;.o diretor da directoria

do Commercio da Secretaria d'Estado dos Ne-
gocios d'Agncullura,Comnierciü e Obras Pu-
blicas a chegada e sabida dos paquetes *<Ba-
hia> e «Para» da companhia brazileira.

—Expediu-se ordem a administração dos
correios para a entrega das malas dos mes-
mos paquetes, dando-se sciencia a agencia res-
pecliva.—itemetlou-sc ao director geral dos cor-
reios a relação dos officios enviados aos diver-
sos ministérios.

PAUTE ÜA POLICIA

DIA DE MAIO

Occonencias

No ultimo de abril e 1.- do correnle a ca-
pitai couservou-se tranquilla:

Foi preso, pelo subdelegado do 1.* districto^
Francisco Joaquim de Souza, vulgo Chico
Grande um dos autores da tentativa de mor-
te na pessoa do musico do 15 batalhão de in-
fantena Joaquim Ferreira da Costa.

—Quanto ã outros pontos' da provincia na-
da cousta.

IIluminação publica.

Foi multada a Ceará Gaz Company, Limi-
ted, na quantia de 224JP50 róis, por serem
encontrados apagados 137 combustores e 625
com luz amortecida, no decurso do mez pro-
ximo findo.

—Na noite de30 doj mez findo estiveram
apagados os combustores ns. 292, 2(J6, 303
e4uJãrua do Rozario, 479, 48i, 482 e483
a rua do Cajueiro, 467 a 470 á Municipal,
2-n àipraçaue Palacio,309 à dos Voluntários,
489 e 497 á rua d'Alegna. 583 e 574 a do
Conde d'Eu,216,217,2l8e220 k da Boa Vista
11 combustores á rua do General Sampaio, e
23 à de 24 de Maio.

—No dia 1.- do corrente estiveram apaga-
dos os combustores ns. 815 a rua municipal,
e um sem numeração a de 24 de Maio : com
luz amortecida os combustores ns. 69G, 700,
702, 708, 712 e713 cá do Chafariz.

—Conselheiro Vicente Alves de Pau-
la Pessoa, Drs. Liberato do Castro
Carreira e João Ernesto Veriato de
Mode iros.

O Conselheiro Vicente Alves, filho
do finado Senador Paula Pessoa, tem
toda sna vida publica- consagrada
à magistratura, que sempre foi pa-
ra elle um verdadeiro sacerdócio,
o é de longa data uin do.s mais ilius-
ires o prestigiosos chefes do par-
tido liberal da província, que nelle
admira nm dos caracteres mais puros
o desinteressados.

O Br. Liberato de Castro Carreira
de muito tempo presta importantes
serviços ao Ceará, com os interesses
dos quaes se tem identifiesdo sempre
para ser o mais esforçado propugüá-
dor.,

Durante o longo período, de infor-
tunio,que atravessou a nossa provin-
çia.açoutada por tantas calamidades,
o Dr. Liberato foi com outros distinc-
tos patrícios nossos, na Corte, infa-
tigavel em agenciar donativos em
prol dos que soffrião.

O Dr. Veriato de Medeiros, que por
duas legislaturas tem representado a
província natal cm domínio liberal, é
um engenheiro dos irais notáveis e
de grandes serviços ao paiz.

Do ministério 5 de Janeiro foi elle
um importantíssimo auxiliar, quan-
lo o governo imperial uo intuito de
fazer minorar os soffri mentos das po-'
pulações flagelladas pela secca, em-
prehendendo obras de soecorro, re-
corria ao seu talento e actividade pa-
ra ter a mais conveniente orgamisação
de serviço e a mais prompta o econo-
mica execução dos trabalhos. '

Ao concurso efflcaz do incansável
co-religioiicirio e amigo deve o Ceará
a promptidão com que vio iniciada
uma estrada do ferro e prolongada
outra.

Ao lado dos nomes desses prosti-
raosos liberaes, representantes de
trez das mais illustres famílias do
Ceará, figuram outros de amigos nos-
sos não menos distinetos e de adver-
sanos políticos da maior res/peitabi-
lidado e merecimento.

¦Masdesde que a escolha, preroga-
tiva da coroa, escapa a todo o senti-
mento partidário, só nos cabe respei-
tal-a e aprecial-a em seus resultados.

A designação imperial corresponde
plenamente ás vistas e ás aspirações
do partido liberal, que vo nos esco-
lhidos tros vultos dos mais importan •
•tes, tres de seus mais illustres che-
fes, tres cearenses beneméritos.

Congratulando-nos com o partid0
liberal e com os escolhidos, damos os
mais sinceros parabéns áorovinciae
a todos os nossos

que com praser transcrevemos, não
foi o Sr.Dr. Pereira Júnior, e que o
seu bolotim nem por elle será lido.

=o-o s. 'Oc-o

TE i .F.ÍiUAMMA.

( PARTICULAR DO «CEARENSE» )

Rio, 2 de Maio de
Foram escolhidos inatos--(íoii-

selheiro Yicehie Alves tie Paula Pessoa,
Dr. João Ernesto Viriato de Medeiros e
Dr. Liberato de Castro Carreira.

Parabéns a provincia c ao partido li-
beral.

.j^vjt - 
ji:,jg|fr^a^gt»„

amigos.
co-religionarios
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', CEARENSE
Fortaleza, 4 de maio de 1881.

Escollia do trez Sena-
dores.

Telegrammas hontem recebidos nes-
ta cidade coinmiinicaram jà ter sido
feita a escolha de trez senadores pelo
Ceará.

A designação da coroa recahio nos
nossos, distinetos o prestimosos amidos

Com os insultos' costumados o na
linguagem desbragada em que leva
vantagem aos pasquins do todos os
tamanhos, presentes, pa.ssados e fu-
turos, a Gazeta do NorÍe,om seu bo-
letim politico.de hontem, ataca mais
uma vez ao nosso distincto amigo
Dr. Pereira Júnior, por suppol-o au*
thor de uma publicação feita no Dia-
ria da Bahia, em que? são jusrtamen-to apreciados os serviços, que o Con-
selheiro "Fleury 

prestou no Ceará á
politica do Gabinete Saraiva.

Ha pouco era o nosso distincto a-
migoDr. LeãoVellozo Filho, alcu-
nhado de escriptor allugado e mimo-
seado com outras amabilidades só porhaver feito precedar-.no/ornaZ do
Recife de algumas palavras de sua la-
vra, ,o nosso artigo sobre os servi-
ços do Sr. Dr. Faro na chefatura de
policia; hoje é um outro illustrado
correligionário a quem cabe a vez de
ser ferido pelas diatrihes do órgão
da dissidência.

Fique, porem, a Gazela sciente de

VAPOÍÍ á*0 SiLTE,.

Continuamos hoje a publicar as no
ticias mais importantes dejque foi por-
tador o paquete nacional «Espirito-
Santo».

V

Irlio do .Janeiro.

Datas até 20 de abril.
—O filho do fallecido senador Can-

dido Mendes recebera de S. A. o Sr.
Conde d'Eu, a seguinte carta :

«Pariz, 24 de Março de 1881.— Sr.
Dr. Fernando Mendes de Almeida.—
Consternado acabo de ler a deplora-
vel noticia do prematuro fallecimen-
to de seu presado pai, o senador Can-
dido Mendes de Almeida. •

«Desle muito com effeito habitua-
ra-me a apreciar, os importantes ser-
viços que lhe deve o paiz, admirando
por um lado a pouco conimuin erudi-
cão de que davam mostra os notáveis
trabalhos por elle publicados, e que

,o tornavam autoridade nas lettras e
nas diversas «ciências relacionadas
com o conhecimento das cousas pa-
Crias; por outro, e não menos, a in-
fatigavel dedicação á causa publica
que delle fazia um dos ornamentos do
parlamento.

«Não quero, pois, deixar de expri-
mir-lhe o profundo sentimento que
me causa tamanha perda, apresentan-
do-lhe meus sentidos pezamés aos
quaes a princeza imperial me encar-
rega junto os delia.

«Rogo-lhe os transmitta também á
sua veneranda mãi,e aceito a expres-
são de meus sentimentos de estima.
—Gaslão de Orleans.»

—Lê-a.e no Jornal do Commercio,
de 19 :

«Pouco depois da meia noite de an-
te-hontem,. Marcolino da Cruz Alves
declarou ao commandante da 2a esta-
ção de urbanos ter ouvido osestampi-
dos de dous tiros de rewolver, que
suppunha haverem sido disparados
dentro da casa p.° 105 da rua de -S.
Joaquim, onde resid .n vários italia-
nos.

«O referido coramandante deu im-
mediatamente parte à autoridade lo-
cal, <3 esta dirigindo-se para ali e fa-
zend.o abrir a porta, encontrou no
chão» o cadáver de um homem, com
um.ferimento no peito. Tinha o la-
do diroito coberto de sangue e deitava
pela bocea uma baba ensangüentada.

«Foram presos 15 indivíduos, entre
elles o italiano Silvestre Pessani,que
não sô pelos outros como por uma sua
irmâí de nome Antonietta Pessani,
era indigiiado como autor do crime.

«Foi encontrado na latrina um re-
wolver de seis tiros-, tendo apenas
quatro canos.carregados.

«Osmédicos dapolicia examinaram
o cadáver no necrotério, para onde
foL logo, remettido.

«Abrio-se inquérito para conheci-
meu to da verdade.»

—A mesma folha acerescentou no
dia seguinte

descobrimento do autor daquelle cri-

«Em additameuto á noticia que pu-blicamos hontem acerca do àssassi-
nato de José Francisco, na casa n. 105
da rna de S. Joaquim, temos as se-
guintes informações ;

«O Dr. Maggioli, subdelegado 'do
2* districto do Sacramento, prosegnio(jue o-author das, linhas do Diário, hon.to.rn era activ.is

me, e das averiguações feitas parece
provado que o alagoano José Francis-
co era a migo de Mar colina da Cruz
Alves, actualmente desempregado ;
que áquelle se incumbira de, lia* noi-
te de domingo ultimo, raptar Anto-
tiietta Pessani, a qual desde alguns
dias se dispuzera a deixar a compa-
iihia de seu pai, sem fazer caso das
continuas ameaças de seu irmão Sil-
vestre Pessani, que a tinha sob a mais
severa vigilância até alta noite;

«Na oceasião em que foi perpetra-
do o crime, reinava profundo silencio
lia casa, achando-se apenas acordados
Silvestre, Antonietta e o assassina-
do. Fora de casa, Cruz Alves, espe-
rava o apparecimento dos fugitivos
para reunir-se a elles, mas ouvindo
o estampido dos tiros correu logo. a
2a estação de urbanos, onde commu-
nicou a occnrrcncia, quasi certo de
que se tratava de ura crime.

«Interrogado de novo,Silvestre Pes-
sani, que conta apenas 21 annos do
idade, hontem ás 6 horas da tarde,
confessou ter dado os tiros, mas sem
intenção de matar.,e só para assustar,-
julgando que era Marcolino que fora
bater á poeta do quarto em que elle
morava com seu pai e Antonietta';
que comprou o rewolver encontrado,
ha um anuo pouco mais ou menos,

para defender-se dos ladrões ; que
não sabia se tinha ferido Marcolino
ou Josó Francisco.

«Bernardo Pessani, também inter-
rogado! declarou que ignorava as in-
teuçõds de Silvestre e as relações de
Antouieta coin Marcolino.

«Uma testemunha, porém, decla-
rou, que em seguida, ao assasinato
de José Fraucisco, ouvira Bernardo
dizer a Silvestre que fosse esconder
a arma na latina, lugar onde encon-
traram, conforme já dissemos.

«Outra.testemunha informou que
Bernardo não era estranho ao que se
passava com Antonieta, porque pre-
tendia mandal-a para Montevidéu,
afim de afastal-a de Marcolino.

«Na véspera do assassinato, Silves-
tre, encontrando-se com José Francis-
co, mostrou-lhe o rewolver, dizendo

que a arma serviria para aqueile que
ousasse offender a honra de sua í'a-
milia. .

«Antonietta, de 18 annos de idade,
continua a asseverar que" foi Silves-
tre quem assassinou Josó Francisco,
suppondo que o fazia a Marcolino,
com quem quer ella casar e pede que
a deixem ir para a companhia delle.
Está depositada na residência-dá fa-
milia do Dr. Maggioli.

«O aposento occupádo por Silves-
tre, Antonietta e seu pai ó immuiido
e tem por ornamento apenas trez ca-
mas sem separação nenhuma.

«Os médicos da policia procederam
a autópsia no cadáver e verificaram
qué uma bala, penetrando no lado di-
reito do peito, atravessou os pulmões
e o coração, ficando entre duas cos-
tellas, umadas quaes fracturou. A
bala é pequena, e foi extrahidá.

«Proseguem as diligencias polici-
aes, achando-sé preso corao dissemos,
o principal indiciado, quo dizem ,sor
Silvestre Pessani.»

Espirito-Santo.

Datas até 13 do mesmo mez :
^-Lê-se na Gazela da Victoria :
« Hoje (9), ás 6 horas da manhã, o

Sr'.' Presidente embarcou em um esca-
ler da capitania do porto, e bem assim
o Sr. Roberts, o seu ajudante e o Sr.
capitão do porto, e partiram com dl-
recção ao porto de Pedras, onde o Sr.
Roberts sondou essa parte da bahia ;
tornaram à capitania do porto e dalh
foram sondar o lado opposto ;.em se-
,"uida, foram ao Penedo, e alli son
daram desde o forte de S-. João até ao
referido rochedo. " '.

. A sondagem e as observações lo-
ram demoradas e dalli seguiram para
a ilha da Pouca Fumaça e outras
adjacentes, passando pelo canal de
Jaburuna.

ros que recebem águas e expedem
areia, e foram até o porto meridional
da ilha Tagari^o, onde as águas,' du-
rante a enchente o a vasante, são de
considerável velocidade, donde correm
para o sul, augmentando a profundi-
de da barra, aprofundando o leito, ou
dando maior largura o; mais profüiv-
didade ao canal, oudonem as nãos dos
jesuítas c os grandes paquetes, do nor-
te alguma voz encalharam. E' barra
para esquadras.

« Estamos informados de que 
' em

todos esses estudos V> Sr. Engenheiro
Roberts e o seu digno ajudante estão
satisfeitos com os resultados"das «sua.s
investigações. » '
—No dia 11, foram feitas outras

sondagens.
—Lê-se mencionada Gazela^: ¦ .
« No dia 12 do passado, ás 5 horas

da tarde, o delegado de policia deste
termo, capitão Joaquim Correia de .Li-
rio,dirigio-se com d seu escrivão Mar-
celino José.da Fonseca á casa da i re-
suleucia de lgnez Theroza de Jesus,
natural desta cidade e moradora á
rua do Rosário ri. 6,. afim de inteiro-
gal-a a respeitode uma denuncia ano-
nyiiia, de ter-se apresentado.nesta ei-
dadexjpm uraa criança de dous mezes
de idade, tendo ido ao Rio no vapor,
«Alice* e regressado no mesmo.

« lgnez não é casada, não tem fi-
lhos, e pela presteza.com que fez tal
viagem, trazendo uma,,criança, in-
correu na suspeita de ser conuiye.nto
n'um crime, que* a policia daqui ou
da corte deverá puteutenl-o á soció-
dade'.

«' Respondeu ao delegado- que indo
ao Rio de Janeiro, a passeio, no mez
de março do corrente anno, hospedou-
se no hotel Germania á rua Fresca
n. 7, e na véspera de sua partida.para
esta provincia, chegara ao mesmo ho-
tel uma senhora, franceza,.-,de nome
Mathilde,, trazendo trez filhos om
sua companhia, inclusive p de que se
trata, o.declarara a ella fespoiulente
que tinha desejos de dar o dito meni-
no a alguém para criar, -e por isso '
todos os dias sahia com o menino, a
ver so achava quem delle tomasse
conta. Quando ella respondente^ es-
tava preparando-se para a.viagem, a
dita franceza pedio-lhe que tomasse
conta do menino, promettendo-lho
que todos, os mezes mandaria unia
pensão para seu filho ; e então ella,
por caridade e não por interesses, to-
;uou conta do menino, trazendoro em
sua companhia., Tendo aqui chegado,
escreveu á dita franceza Mathilde,,'e
ató a presente data. não teve resposta.

« Disse mais que a mencionada
franceza chegara da Europa, em mar-
ço, em um paquete, e iuculcava m
casada ; porém que não acreditou,
porque ella trazia uma raascateaçâo
de espartilhos e quinquilharias,e queuunca vio o tal marido. Disse idais q'si as autoridades quizerem,eliâ tíntre-
garà a criança. .,

NOTICIÁRIO

t r * \ ¦ |,' * Rur* « Foram examinados mais os est ei- sc está prosando

EieoHia de Seiiadorev. -
Honteiii, ao uivulgar-se a noticia da escolhadu senadores por esla província, que damosem lelegramina,crescido|niimerode amigos pre-cedidos da banda de musica de policia foramcomprmientar ao nosso illustrado e dignoamigo conselheiro Paula Pessoa, que a todosrecebeu cavalheirosaménte. Depois',toüos reu- ¦
nulos, se dirigiram a palácio e coinprimenta-ram ao E.\m, 6r. Semidor Presideiue da Pro-vincia, regressando ale a "casa de residência doillustre conselheiro.

lnnumeras girandòlas tio foguetes, partindode todos o.s pontos da cidade.jatroarain os ares.IMronte de nosso escriptorio locou a Lm-uu de musjeà algumashoras.
O regosijo de nossos jamigos accentuou-sedo modo mais signilicalivo. \ rolongando-.se a

passeiata alé as í) horas da noite, Múando tu-mando diversos bonds percorrerão toda ali-nha com a musica de policia."Visita.—S. Exc. o Sr. senador-Leão
Velloso visitou hontem a companhia de
aprendizes marinheiros, percorrendodt-ti-
damente todos os compartimentos do edi-
ficio, onde se acha ella aquartellada.

S. Exc. notou o acceio, a boa ordem e
disciplina do estabelecimento.

Reconheceu porem S. Exc, pelo exame
que tez do editicio, cjue não se acha elle
nas condições de satisfazer os tíns a quç

.:.,..¦ .,u-;.-.^>;.ímm*am
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E'do maior acerto a resolução tomada me Tlieivza, de 21 anuos de idade
pelo governo imperial de fazer construir e uut(,a ^X^ jG n_
n'éstá capital uma casa apropriada para. . .. ,_ . ¦••_
quartel de aprendizes marinheiros. | Aceao tao bella merece nossos ap-

Consta-nos. que o plano do novoediticio pi a usos e Uos felicitamos ao generoso
tem de ser organisado pelo. Sr. e ngenhei- „mig0 que a praticou,rodas obras provinciaes. | _Xe-OCÍOS cia Telllil.

S-; Exc; depois do quartel de aprendizes .. H7-_ , __ ....
marinheiros dirigiu-se para a repartição. —N;* SCCÇãp competente dan ns publi-
da alfândega que igualmente visitou. i cidade a uma bem elaborado .artigo

Licenoa- Foi concedida uma! quo sob aquella opigraplie . escreveu
de 3 mezes com ordenado ao2o escrip-! um nosso distineto amigo da cidade
furario d'alfandegu Raimundo Nona- j do Crato.
tò Correia de .Faria.

Juizado de paz.-A ca-
mara municipal desta cidade chamou
o cidadão Leopoldo de oliveira Freire

para prestar juramento e complelar

«Candidatos polo I*--
au.ily\— São candidatos do partido
liberal, pelos tros dístrictos em que
se divide esta província, os Srs. Drs.
Freitas, José Basson e conselheiro

a lista de juizes.de paz da parochia, I üoria, segundo diz o Paiz do Mara-
nhão.por ter feito opção por outros em-

pr*'g s provinciaes retribuídos o 1."

juiz de paz, Dr. Ruíino Antunes de
- Alencar.

Juiraiiieuto
—Bnte-

o posso.

Passageiros.

cargo
ontem prestou juramento do

e 3." supplente do substituto
do juiz de direito, o cidadão Galdino
Francisco Linhares'.

Oorrospondoncia . -
Chamamos a attenção dos leitores

para. a correspondência, publicada era
lugar compe tente, na qual o nosso
amigo tenente-coronel Simplicio Gai*-
neiro de-Oliveira, collector das ren-.
das provinciaes do munieipio de La-
vras, se defende cabalmente das ar-

guições que lhe têm . sido feitas na
Gazela do Norte. -

Alfândega. -No mez dab.rii

p. p. rendeu esta repartição a quantia
de reis l"02:504âS82.

1'lei'oruii. Club. —Duran-

fe o mez p. p. foram oííerecidos á
bibliotheca desta sociedade o3 volu-
mes de diversas obras, pelas Exui.'"1
Sr as

D. Francisca Barbosa Lima 2
D. Francisca Ü.ympia da li, 2
D. Custodia Florentina Cabral 1

Sr. Manoid X. de Lima'
Sr. José Machado Freire
Sr. Augusto Dias Martins

Sr. Lourenço Pessoa
Arthur O, dalRo(.h.a._, f
Aiionvmo

vol.
«

SiV
Sr
Sr,
Sr.
Sc
S,

1
1
1
o
r*_

2
3
S

10
José Olympio da. Rocha
Alfredo Rangel

Democracia e Extermínio 20

53

«
«
«
«
«
«
«
«
«
«

— Entrados
dos portos do norte no vapor «Pará» :

Ga.mer.in_5 F. Castro Menezes, Ri-
cardo José Feio, Francisco, Rogério
da Costa, Vicente Rogério da Costa,
Silveira Pereira da Cruz, Maria B.
da Cruz,- Raimundo Monteiro dos San-
tos, e.sua mulher, José Monteiro tios
Santos, sua mulher e dons filhos.
João Missisjpc, Frederico Teixeira
Leite, Paula, (e:crava) de Cameriiio
Menezes, Manoel Duarte de Oliveira,
Manoel Sampaio, Maria Francisca dé
Sampaio, Luiz Baptista de Oliveira,
João Ilenôvato Correia, Francisco
Ribeiro Campos, Leopoldo Henriques
da Silva, Annauias (creada) cie D. Ig-
uez Pesôa Correia, e 1 neta, José Ro-
drigues Lopes e 1 irmã, Henrique
Gfuillou de Almeida, Francisco Au-
gusto Guillon, Maria (criada) de 1).
Ignez.

Seguiram no mesmo
¦cnlambuco-

Movimento paroelíial.— No
trimestre de Janeiro a Março do corrente
anno deram-se nas
deste .bispado,

freguesias

Crato.

Baptisados :" /
Sendo masculinos

« femeninos
Casamentos
Óbitos
Sendo masculinos

« femeninos

202

j/9

¦ 

/

) I07
X ??.

Brejo dos Santos.

Baptisados -P
Sendo mascolinos I 2.4

« femeninos ... ¦,•¦- ' 18
Casamentos i.,5
Óbitos Cl
Sendo mtiscolinos •)" 9
.••'" « femeninos ¦ • 4

JurJim

S4
48
3,6

2.1

4'
í 16
I 25
rec-

\

Baptisados •
Sendo mascolinos

v a femeninos
Casamentos'
Óbitos '
Sendo masculinos

« femeninos
(FíiIrUí. de lu/..-Recebemos a

tiíicação que o Sr. Morgan nos enviou a
respeito da reclamação, que fizemos hon-
tem sobre a escuridão, em que tem estado
a cidade nestas ultimas trez noites.

Ficamos inteirados, e em resposta ro-
gamos a S. S.a que mande concertar o ap-
parelboque dá" (por dinheiro) gaz para o
nosso escriptorio.

Cumpriram a pena.- Na cadeia
publica talleceram hontem os sentenciados
Joaquim Bernardo de Araújo condemna-
do u 14 annos de pribão pelo jury do Jar-
dirn e Manoel Comes da Silva cundemna-
do a 12 annos e 10 mèzes pelo jury cia Im-
peratriz.

E^allecimeuto.—No dia 2
do corrente, as 11 horas da noite,
falleceu, repentinamente de uma
congestão cerebral o nosso co-religio-
nario Francisco d'Andrade.

Era um artista perito e um cidadão

prostimoso.
Deus lhe falle n'alma.
liectiíicaçuo. — Houve o-

missão, na parte do relatório do Exm.

Sr. Floury, que trata do Taesouro

provincial, do uome de Francisco José
<ios Santos LÀssa promovido, de guar-
(la-vigia da secção de arrecadação à
3o escripturario do referido Thesouro,

Rasgo do caridade.—
-<) nosso prestimoso amigo, Capitão
Francisco Bemvindo de Vasconcellos,

do Acarape,alforriou sem condição ai-
surtia d lias escravas suas; uma de no-

Dizei-me, ó dramas; se esta scena'orrivel
Km voss -is palcos se representou!

Pobre innoçente que vaga sem tino
Buscando a morte com fatal penar,
Ei-la que dorme sobre a campa fria
—O somno ete rio—que não quiz sonhar.

Agora, o.padres que pregais na terra
Aos povos cultos—a religião—a fé,—
Dizei que crime commetteu a infante
Q.ulésté castigo mereceu dii sé !...

E vós, o anjos das celestes plagas,
Dizei se a vistes d'onde estais—dos céus !
Se não existe nesse mundo imineiiso
Um ser supremo quese chama Deus !...

Ceará, 20 de abiyl de 1S01.
L. U, de Alencir Araripe

à__rae_agj3__-_-B-tá__--_^^

PUBLICAÇÕES SOLICITADAS

t.

T

1-

aponta meu-
a dos dous

.Ja estando no prelo os a_
tos Ijiograp.liioos dá v_ 

'

professores de.primeiras letras de
Villa-Flor o do Oariry, ambos forrai-
cidas da humanidade, 'deixo 

por ora
de responder aos seus insultos na ga-
zela 

"de hontem.
As famílias de Castor e Timutheo

aiuda hão foram vingadas couvenien-
vapor para :

AVilliam IFighlei
Smith, Santiago Gisaude,' Joanfia
Oisande, João Riveira, Pedro R -

veira, Thomaz de Sáuza Estreita,
Joaquim Mendes Filho, André Maria
dos Santos.

Bahia—Alexandre Vaz Tavares,
e seu escravo Domingos, Felix, Pe-
dro. (escravo) de Monoel José Lopes.

Ria de Janeiro—Major Dr. Dio-
iiisip Evangelista Castro Cerqueira,
Zoferino Autonio da Fonseca, sua se-
nhora, é dous filhos, Dr. Felippe
Franco de Sá, Brigida (escrava) de
D. Seraíina; soldado Bàiijáiniin de
Souza Leite.

Bahia—Alferes Raymundo Pereira
da Silva Queiroz, sua senhora, è três
filhos, è sua (escrava) Thomasai.

Pernambuco—José Martins dos
Reis, Manoel Pereira Rego, José da
Costa Rios, Filomono Pires Seabra.

rVihâiistas.—Km S. PeteVsbuigo i'oii-
tiniiain ellecliiando-.se gníiKle niunero di*
prisões.

Os agentes policiaes descrobiram n'uin do-
micilio a caixii onde estavam encerrados os
fundos pertencentes aos hiiiUi-Uas. A som-
ma encontrada ascende a 700,000 rublos.

Descobriram-se lambem dois grandes depo-
sitos de dynamite.
? ü general Marawinoky, engenheiro aggre-

gado ã perféiliira de policia, foi incumbido
pelo prefeito de visitara queijoira da rua de
SadoAvaia, onde se deu com a terrivel velo
sina.

0 general informou de que não encontrara
cousa alguma. Portal motivo, inslruuise-
llie processo .^capturaram-iio;

Obituario. — No cemitério de S.
João Baptista sepultaram-se no :

Dia 2 de maio
4—Maria Christina de Sant'Anna, par-

da, Maranguape,'22 annos, parto.5—Raimundo da Cunha, pardo; Piauhy
3,6 annos,.câmaras de sangue.

6—Maria Antonia da Conceição, parda,
capital, 39 annos, febre intermitente.

7— fTancisca Fernandes Cabral, Assú,
66 annos, infla nação.

S—Maria, filha de Joanna do Espirito
Santo, parda, capital, 3 dia, eclampsia.

nocoita útil, — Conlra a
coqueluche.

Derrete-se o sebo de rim de cárn.ei
ro com água, ferve-se duas vezes mu
daudorse a água e oôi-se.

Feito- isto prepara-se um • chá de
herva de cobra o dá-se á criança meia
chicara, addiciouando-se tuna colher
de cliá do sebo de carneiro, adoçan-'doso 

cora.'inel de páo.
Fazendo-se isto 3 vezes por dia,

de iüáuhtt. ao meio dia e ao deitar-se,
é certa a cura da coqueluclie.

v l , •

uai) agora cora a exe-
i ré ri tos na

temente; sel-o
cr ação dos dous entes
cor, íguaes no crime.

Por iiiide:passáo, decreáce a huuia
nida.de, auginontáo as cruzes,—os ce
uiiterios regorgiláo de cadáveres.

Um é manjo o' outro é curunè
ambos são foríhtgmtòs.

P.S.

^•egocios da TeJliu.

• Ha certas aceusações que não precisão
resposta desde que se sabe quem ás formu-
la, e se conhece a pessoa tio aceusado.

Coque se pode dizer de uns artigosqne
tem sido publicados na Gazeta do Norie
contra o juiz de direito da Telha, um dos
quaes assignado por Belizario Cicero Ale-
xandrino.

O Sr. Dr. Bilhar não precisa justificar o
seu procedimento porque foi Belizario
quem articulou seu hbello aceuzatorio.

A todos aquelles que leréiti esses arti-
gos oceorre imiiiediatamente a seguinte
pergunta : quem é Belizario, e porque

atente ao presidente ú.\ provincia, que to-
mou todas, as providencias que erão preci-
zas para restabelecer a regularidade dos
actos judiciaes, naquella localidade.

Dahi as iras da G-'ze,'a contra o Sr. Dr. jBilhar e ainda contra ó Exm, Sr. conse- |
lheiro Fleury.

E' natural qiie a canalha levante-se
coutra òs homens de bem, que o salteador |
ataque a justiça.

Não se encommode pois o Sr. Dr. Bilhar;
porque mal estaria na opinião publica se i
Os seus actõs merecessem os elogios
Belizario Cicero Alexandrino,

Cra'to_ 2 de ábiui de roíj 1.

de

av í»^ W Aa Sil>i"ii iS*1* 1_._)Í.

En poderia lançar ao desprezo as invecli-
vas que me são aíiradas na gazeta do norte
de is un mez ultimo, mas em iillencão ao pu-
b|ico, ea pe.dido de aiiiigos a.qiiemA'ol' con-
si'deraçâo,|vou responder ao Apreciador, que
não é 

"oulro 
senão uni eni pregado dei; i.i ilido,

que por mtiitiis vezes te.ui querido suicidar-

Rspiriln iiiorl)iilu„ sem força de vontade
para erguer-se á uliara ein ipie jamais pude-
ra clieg.ír- 'I missivista empregasse em atirar
balilòcâ, possuiiiilii-SH de 11111 furor igual ao
do cão que morde ao viajante incaiilo.

Qiiem íô'ò'o.Hí^o .1 que me réliro, ^ r,n-
nliece n seu aülor, lira pasinado da áudar/ia
desse pobre individito, que iiierece a cumpai-
\ão publica prin estado de alienação iiioiil.il
em que vive.

Admira-se neste termo como uai governo
moralisado ainda conseiile eui ser collector
das rendas geraes 11111 .iiidividiiu que, alar-
deaiido uma capacidade que está longe de

possuir, não tem juizo para gerir outro*! ne-
gucios, quanto mais os que estão a seu cargo,
sem duvida de grande importância,

Poderá oecupar um emprego de fazeiiil-.
aquelle que por qualquer çpiitrariedaUe lenta
suicidar-se, 'bebendo laiulano ?

Poderá inspirar contiançi quein uão presa
a própria vida, e paga a seus credores com

' '.irmeiite l

Não b/íe consta rjuèeslè cjiiiío cbllector des-
cmiLisse as diárias rios preso;, sabendo sim
que sua níiilher/coniprôií pórvezos asdianas
do preso Alexandre 1'iíiíp Feitosa.

lúnquanlo aos meus ordenados coírio çarcè-
reiro, attesto Ijiíé sempre dcsc.inl.iva com o
mèsiup Sr.. Manoel Garfos de Moraes çòmocol-
liir.lor das reintlis gèráès.

Pode V, S fazer da,miilba resposta o uso
qiie llie oóio ier,

Lavr is, 5 de abril de 1S;I1.
Sou de V. .c. ¦

Creâilo Venerador e Olírigailò
O i-.an-i'i'i:-iro

João. j<>ir \! erra.

^lofina

O negreiro autor da «molina» na Cm-
;clti do Norte, 11. SI deve saber, co-
mo sabem ,.todos desta cidade, que o
moço fidalgo s&n^renda não </ u-qir-
padov da herança de seifs irmãos;
nem tem á coragem dn Lxpiifsâi' liará
fora íi.' casa,"sua própria mãi oufor-
ma.

Não faliaremos uo roubo da Capri-
la, nem hiu nu iras: gentilezas sé pro-
pri ás do um 11 egre ir o.

0 —80 Alma do Serafim.

ELMTAES
atas." u?fl_i-_,j-jgr, i.-^ija_;vov.*«íB:íiaí.

ler em seu

riTTERATURÃ
Duas mortos.

' 
(km minas)

Ergueu-se ergueu-se a desditosa infante
E sobr.o ahvsmo sem pensar myrchou ;
Mas acossada por um fogo intenso,
Horrorisada, não seguiu—voltou.

Voltuji !... mqs coirio .*'... moribunda negra
Aos braços morjos d'oni}e elfa sahíra— 

'
Di pobre vell)u que, salyar querendo-a,Fresa daschammas por sua yez calfira !

Mísera sorte !... desgraçada planta
iquer, o seu botão vinsiou !Que nem,

razão se atua tão furioso contra o juiz* de
direito ;/

A resposta felizmente para o honrado
magistrado, está na consciência publica,
no juizo constante de todos os homens de
bem da provincia.

iNós nao queremos nos oecupar da chro-
nica e dos precedentes'infamantes do seu
caiumnia.dur,

Outra é nossa intenção nesta publica-
ção.

O que pretendemos c expor em poucas
palavras os motivos porque o juiz de direi-
to incorreu no desagrado Üe Belizario.

Todos sabem o que é o foro- da Telha,
as tradições honrosas da justiça d'aquella
localidade. Encontrão-se ali todusos ele-
mentos de' desordem, todos os meios de
traude e especulações vergonhosas.

Figurai agora Belizario dispondo desses
elementos, dirigindo o dominando a justi-
ça a um seu aceno, a seu talanto.

Náo ha mais garantia, alguma nem de'
vida nem de propriedade para pessoa ai-
guina.'Fal era desgraçadamente o estado em
que se achava a administração da justiça,
naquella localidade. \

Belizario concentrava euvsua pessoa to-
dos os cargos de justiça e de policia; com
excepção apenas do cargo de juiz de direi-
to, ura tudo, delegado, subdelegãdo de
policia, promotor, adjunto etc.

Com esses cargos fazia elle um jogo mi-
zeravei para satisfazer interesses particu-
lares e reprovados.

Não se processara mais, ou só se proces-
sava quando lhe eonvinha e interessava.
Commeiüa-se toda sorte de extorçõ-js e
violências sem nome.

E porque nem ludo podia ser satisfeito,
encontrando obstáculo da parte do juiz
de direito procura-se sophismar suas de-
terminações, e annullar toda sua autori-
dade.

0ra/não ha ahi quem exercendo a pri-
meira autoridades da comarca, e menos
gozando dos foros do Sr. Dr. Bilhar, con-
sentisse na desmoralisação- de sua autori-
dade.

Ultimameute as cousas tomarão tal at-
titudena localidade que o honrado magis-
trado receiou não poder cumprir mais os
seus deveres.

Nessa situação compria-lhe : ou respon-
sabilísar a iodas as autoridades que encon-
trasse em culpa, ou representar e pedir
providencias ao presidente da provincia.

O illustre magistrado prudente e cir-
cunspecto, como é, tomou' o partido que
aconselharam as circurnstaneias.

Qualquer procedimento criminal que
instaurasse contra seuS subalternos, além
de improlícuo e inútil como é a respon-
sabihaade legal entre nós, agravarja ainda
májs o estado de alteração em quo ostava
a comarca.
/'Representou pois, em pessoa e directa-

cascas il-allio, como se diz vu_
Poderá1 gozar de credito para

poder i«s liiiibeirosipublicos/queiíideve aos 1^;
apóstolos e as I l mil virgens i

Admira qm1 se o,a-a\[h' em atirar epilhetos
desbriiirosos a oulrcin aquiim quenão merece
cousa alguma, nem como hmm.mi jmlilico,
hciíi como particular'.

Lslnba-se elle em sua loucura, e tem razão;
cumpre as autoridades competentes proillbi-
rem a venda cie laiulano neste lermo, 011 bal-
ijeárejii o pobre homem para qualquer hospi-
tal, que aqui se pudera, laper acusia dos-soe-
coitos publico:-, quo se acbão nas algibeioas
dos felises.

Vamos ao artigo do'_ ex-su cida.
Dis elle quo nào cumpro,as o;.tlo«.is emana-

das do thesouro provincial, como consta di;
circalares e portarias existentes uo arciovo da
collectoria, e.que não pago as diárias dos pre-
sos pobres que vivem morrendo a fome.

0 missivista tomado de profundo despeito
pela sua demissão, enefie-se de rancor contra
mim que não -pedi e nem desejava o seu em-
prego, e vá) inventando aceusações, arlicu-
lando'faclos que só existem em sua imagina-
cão laudaiiisada.

Leia-se o documento abaixo transcrlpto
aonde se verá quo as diárias dos presos teem
sido pagas ponlualmeiile, alé mesmo aquellas

que não tinhão sido lio tempo em que eslava
ua collectoria provincial o br. Manoel Carlos
de Moraes*

Ao passo que este Sr., convertido em clie-
fe de turma, ergue aceusações infundadas no
intuito de 1 li o Iestar- lhe, esquece-se que de
posse do lugar que üccupíi, negociava com o
ordenado do carcereiro, pessoa pobre, e que
istof.izii para vencer os apuros em]que s | ia,
esquecendo-se também que pessoa ue sua casa
iii'"ociava coní as diárias dos presos, como
tudo se vè do mesmo documento;

Tanla f.|lta'de memória será devida ao Jau-
dano ?!

Foi por certo o laudano quese converlen
em espirito santo mirim, e pairou sobre a sua
cabeça para lhe clarear.o espirito.

Pode o illustre correspondente continuai-
coma sita nobre tarefa, que eu oecupado com
outra mais digna, lançarei __ao desprezo as
uivectivas que se me atira, e reduzirei a zero
as aceusações caliiiimiosas.

Si.iiplicip Carneiro de Oliveira.

X DOCUMLNfO

lllm. Sr. João José Vieira, carcereiro da
cadeia desla villa;

Para documento meu preciso que Vmc. em
fé do cargo- que occupa, attesto ao pé desta o
seguinte :

Si eu como collector das rendas pro\in-
ciaes deste município, lenho 011 não pago em
dias as diárias aos presos pobres recolhidos
nas cadeias desta villa, sondo você o recebe-
dor das mesmas diárias para fazei' entrega
aoi presos;

Si paguei duas datas ('ÍO dias) que aos
mesmos presos linha deixado de pagar o ex-
collector Manoel Carlos de Moraes, conforme
as guias, que me forão apresentadas e assig-
nadas pelo delegado de policia ;

Si consta a Vmc. que o ex-collector 011
pessoa sua comprava as diárias dos presüs
còm prejuízo desles,tendojo mesmo ex-collector
sciencia dislo e si finalmente o referido ex-
collector pagava integralmente seus o denados
como carcereiro das cadeias desta villa ou si
o fazia com abale. 

« "f

Sirva-se Vmc. consentir que faça da sua
resposta o uso que me convier,

Lavras, 5 de abril de lítâ!.
1 Sou de Vmc.

Palricio, Venerador e Creado.
Simplicio Carneiro dc Oliveira,

lllm. Sr. tenenie coronel Simplicio Carnei-
ro de Oliveira. •*

jfíiii resposta a carta de V. S. alleslo em fé
do meu cargo que V. S. depois qne tomou
couta da col.ecloiia provincial deste munici-
pio,tem pago exactameiílo as diárias dos pre-
ios pobres, que se acbào recolhidos nas ca-
deias desla \illa, pagando ainda vinte dias
que liiihào deixado de reeebor os mesmos
presos n* lempo em que era collector das reu-
tias provinciaes o Sr. Ma« oel Carlos de Mc-
i*aes.

0 Doutor Joaquim Barbosa Lima, offi-
ciai da liiiperial Ordem ila Rosa.
e cavalleiro da de Christo, Juiz de
direito da Ia vara crime., civil o
privativo da «lo commercio na Co-,
marca «la Fortaleza etc, etc.

Faz.sabor a todos quanto interessar'
possa, que u.i.s respectivas petições
foram dados os .seguiutos despachos :

Na de Au tão -José de Souza --Jul"'o
não provado o direito om que se fun-
ilou Aufão José do Souza, visto que
nem provou fundo capital de
;i;40 $0 0 reis pelo menos, como üe-
gociante, nem provou ter residido
desde quatro meses p.io. menos antes
do dia do começo do alistamento, e
com ec..noniia própria em prédio cujo
valor locativo annual está de con-
formblade com o art. 5.° da lei do 0
ile janeiro, 0111 vista dacertidão, por
quanto nào ajtintou os respectivos re-
cibos. ' •¦ *

. Não pode, portanto, o peticionario
ser alistado eleitor.

Na de Joaquim Manoel Bittencourt:
Julgo não provado o direito em que,
se quiz fundam peticionario Joaquim
Manoel Bittencourt, que não pode ser
reconhecido eleitor, visto que a isto
se ôppõò o art. 15 11.n 4 das instruc-
ções de 20 de janeiro deste anno, o
art. 2." da lei de 0 do dito mez, em
face do documento junto quo o dà co-
mo soldado musico reformado.

Na de Libcrato Maximiano Barroso
—Não reconheço eleitor a, Liberafo
Maximiano Barroso, porque em vista,
dos documentos juntos nem provou
os requisitos do art. 5 11. da 1 lei de 0
de janeiro de 1SS1, nem, com' refe-
rencia à sua propriedade à cuja base
também se soccorreiLprovoii renda le-
gal. uão sendo licito reunir a -redda.
de aluguLT de casas com a renda de'
propriedade, porque são differentes o
«le causa diversa. Ou provava por
uma ou por outra, mas nunca pelas«luas de base diversas. Pague-se me-
fcatlü das custas ao escrivão.

Na de Silverio Pereira de Meilo.
-Não reconheço oloitor a Silverio

Pereira de Mello, por estar pronun-
ciado no art. 237 do código' cr.mina 1
por furto de cavallo; nao lhe apro-
veitaudo a prova que exibio, qüe é
alem disto th.diciuute.

Pague metade das custas ao es/ciji-
vão, era vista do processo e de cou-
formidade com a fei.

Na de Manoel Gonçalves da Silva.
—Ü arrendamento de folhas,ifovè, fu
feit) com João Bapfisia de Castro
Carvalho,.e uma das elauzula.s è, a
uão transferencia do arrendamento
sem consentimento da câmara.

Pela casa da Boa-Visia em que o
peticionario reside, paga lõ$00o reis
mensaes. E' visto pois, que não tom
a ronda legal, ató porque o quarto da
fidra ó onde tem sua tavorua ou sua
pedra para vender sobre ella.

Em vista, pois disto julgo não pro-vado o direito allegado' pelo peticio-
nirio Manoel Gonçalves da Silva, quecom os doounien tosque u fie reco u, não
pode ser reconhecido eleitor.

Pague as cultas pela metade ao
escrivão.

Na de Pedro cia Rocha Moreira--Fm
vista dos documentos não reconheço
eleitor u Pe Iro da Rocha Moreira.

*',« LEGÍVEL
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que. não provou ter fundo capital pelo
menos de 3:400$000 reis, não exhi-
bio o talão do imposto de industria c
profissão conforme o preceito do art.
3.° § 2.° n.° 3, e nem provou como
proprietário, pois o talão que ajuntou
lhe dà renda inferior á exigida pela
lei.

Na de José da Rocha Motta.—Es-
tatuindo o art. 4.° n.° 12 da lei de 9
dé janeiro deste anno, que serão de-
cl arados eleitores os juizes de paz do
quatriennio de 1877 e seguintes—;
mas os èíTectivos, não pode ser alis-
tado José da. Rocha Motta que embora
tivesse presidido a organisação da
mesa parochiai, o fez na falta dos ef-
íectivôs. Não o reconheço eleitor.

Na de José Nunes Coimbra Padre-
nosso.—Julgo improcedente o pedido
de José Nuites Coimbra Padre-nosso,
a quem não reconheço eleitor, visto

que liada .provou dos seus docuníen-
los deficientes e referentes o de indus-
triaa 1879, ao dn qualificação a 1876
não lho dando renda legal, o de de-
cima que é de7:200 reis, no se-nestre,
ou 14-400 reis.,

Nade Joaquim Saraiva da Silva.—
Julgo não provado o direito em que
se fundou Joaquim Saraiva da Silva,
a quem não reconheço eleitor, visto,

que fundando-se no imposto que pa-
gou deísua taverna.não provou o fun-
dò capital, pele menos de 3:400$000
reis, c uno exige o art. 3- § 2* ir 3 da
lei ir 3029 de 9 de janeiro deste an-
no; e. posteriormente fundando-se em
ser jurado, a certidão que apresentou
diz que o peticionario foi qualificado
em Maranguape em 1871, que não
consta tersido eliminado, mas que
não foi mais qualificado, não poden-
do-se portanto a .firmar que seu nome
esteja na revisão de jurados que ser-
viram em 1879.

Na de João Bernardo da Silva Filho.
—Não tendo o peticionario João Ber-
nardo da Silva Filho provado T.er di-
reito a ser reconhecido eleitor, do
conformidade com o disposto no art.
5- n- 1 da lei íi* 3029 de 9 de janeiro
deste anno, e art. 02 das instrucções
de 29 do dito moz e anno, julgo-o
careceder do direito que allegou, não

podendo portanto, ser reconhecido
eleitor: visto que ajuntou apenas dois
recibos do aluguel da casa correspon-

i* ro
dentes aos mezes de janeiro eíev ,,
não Iheaproveitandoode março,e não
ajuntou o dos dois mezes anteriores—
dezembro e novembro.e nem provou o
valor locativo do prédio que dispen-
sado da décima é entretanto allugado

por meio de arrendamento, confessai.-
do o próprio peticionario que foi Ma-
noel Lopes da Silva, quem pagou por
elle, e que ein vista disto não reside
com'economia própria nos termos do
citado art, 62.—Custas de causa.

Na de Lucas Miranda de Quejroz.
_üa conformidade com o art. 5 da
lei ir 3029 de 9 de janeiro deste anuo
o art: 02 das instrucções de 29 do di-
to mez, julgo improcedente o pedido
do cidadão Lucas Miranda do Queiroz
carecedor de direitos e o não reconhe-

ço eleitor, visto que não provou o
valor locativo do prédio em quemora,
paga quantia inferior à que constituo
no mínimo—ronda legal; sú juntou
os recibos do fevereiro e março, e não
provou a idade, como. não provou o
fundo capital de 3;400$000 reis ao
menos de sua loja, que não é sua re-
sidencia, como declara na petição,
visto que mora na rua do Rosário, o
não lhe aproveitando ainda o titulo
de secretario da Câmara, de que já foi
demittido no anno passado e- titulo
que não ajuntou.

Na de Manoel d'01ivi_ira Rebouças.
—Não tendo Manoel d'01iv6Íra Re-
bouças, provado que o valor locativo
da casa em que mora ó de 200$000
reis de conformidade com o art. 5* da
lei n* 3029 de 9 de Janeiro deste an-
no e art. 02 n* 4 das instrucções do
29 do dito mez e anno; julgo-o care-
cedor de direito para ser alistado, e
não o reconheço eleitor.

Pague metade das custas ao escri-
vão de causa.

Na de João Bernardo da Silva.-—
Em vista da certidão junta, julgo não
provado o direito em que se fundou
João Bernarfio da Silva.visto que por
ella se ve que foi qualificado jurado
no termo de Sobral em Dezembro do
1879, não podendo por tal documente
ser reconhecido eleitor em vista do
art. 4* ir 12 da lei n' 3029 de 9 de
janeiro deste anno explicada pelo avi-
so de 29 do dito mez e pelo de 23 do
fevereiro. Não reconheço eleitor.

Na de Francisco Bezerra— Julgo
improcedente o allegado por Fran-
cisco Bezerra, que é carecedor de di-

reito para ser alistado, e a quem não
reconheço eleitor, visto que não pro-
vou que o fundo capital de seu ramo
de commercio—uma carroça— è pelo
menos de 3:400$0.i0 réis de confor-
midade com o art. 3o § 2o n.° 3 da
loi n.° 3,029 de 9 de Janeiro deste
anno, cuja disposição acima, se podes-
sem os negociantes abrigarem-se a
disposição do dito art. egsob n.° 2.

Na de Pedro Baptista de Andrade
—Julgo improcedente o pedido de Pe-
dro Baptista de Andrade, a quem não
reconheço eleitor, visto que não aile-
gou nem provou na potição seus do-
cutnentos, não obstante o praso que
lhe foi marcado ; ignorando portau-
to em que baze se fundou para reque-
rer ser alistado.

Na de Henrique Nogueira de Al-
buquerque—De conformidade com o
art, lõ nu 2 das Instrucções de 29 de
Janeiro deste anno ; julgo iuiproce-
dente o-pedido, constante do requeri-
monto de Henrique Nogueira de Al-
buquerque Arraes, que não pode ser
reconhecido eleitor, não obstante a
prova que deu de conformidade com o
art. 5° da lei n° 3,029 de 9 de Janeiro
deste anno; visto que é caxeiro,
aliaz não é primeiro caxeiro, custas
ex causa.

Nade João Vieira da Costa—Não
reconheço eleitor ao guarda da alfan-
dega João Vireira da Costa, julgando
assim improcedente seu pedido, por
que está coinpreliendido entre os quo
são exciuidos no art. 2o da lei de 9
de Janeiro deste anno e Instrucções
de 29 do dito mez, art. 15 n° 4 quediz : na designação de corpos poli-
ciaes se comprehendem todos os indi-
viduos alistados para serviço de po-liei;., qualquer que seja a sua deno-
mi nação.

Na de Joaquim Guedes Alcofôrado
—Julgo ao subdiacono Joaquim Gue-
des Alcofôrado caricedor de direito
para ser alistado e o não reconheço
eleitor, visto que a sua petição não
juntou no praso quê lhe foi marcado
documento algum, que lhe dê direito;
não podendo na qualidade de estudan-
te no seminário pretender ser alista-
do. O art. 4o § 4o da lei de 9 de Ja-
neiro deste anno, manda reconhecer
eleitor os clérigos de ordem sacras, os
sacerdotes.

Na de Archimedes de Castro e Sil-
va—Julgo improcedente o allegado
por Archimedes de Castro e Silva, a
quem não reconheço eleitor,visto q' ó
guarda da alfândega, e como tal, equi-
parado à praça de pret, coinprehen-
dido nas exclusões mencionadas no
art. 15 n° 4 das Instrucções u° 7,981
de 29 de Janeiro deste anno.

Na de João Baptista Moreira For-
te—Não reconheço eleitor a João Bap-
tista Moreira Forte que nenhum do-
cumento ajuntou a sua petiçõo, igno-
rando-se em que baze fundou-se pararequerer alistar-se.

Na de Manoel da Silva Bastos—O
peticionario Manoel da Silva Bastos
apresentou apenas o imposto provin-ciai de seu engenho de ferro, e como
negociante nem apresentou o talão de
imposto de industria e profissão, nem
prova do fundo capital. Não o re-
conheço eleitor, visto não ter prova-
do 'üreito a ser alistado.

Na de João Saboia de Castro e Sil-
va—Não reconheço eleitor a João Sa-
boia de Castro e Silva, por ser guar-
da municipal, e como tal, equiparado
á praça de pret, nos termos do art. 14
n.a 4 das Instrucções de 29 de Janeiro
deste anno.

Na de José Caetano de Freitas
Barros—Carece de direito para ser
alistado José Caetano de Freitas Bar-
ros, a quem hão reconheço eleitor,
visto não terá renda legal exigida
pelo art. 3- § 1* n- li da lei de 9 de
Janeiro deste anno, e em face do do-
cumento, em que se fundou.

Na de Jacintho Alves da Silva—
Não reconheço eleitor a Jacintho Al-
ves da Silva, que não provou o fundo
capital pelo menos de 3:400$ )0Ü réis,
nos termos do art. 3- § 2 n* 3 da lei
d* 9 de Janeiro desto anno. •

Na de João Alves Pereira—Não re-
conheço eleitor a João Alves Pereira,
que não ajuntou ã petição e apesar
do praso marcado, nenhum documen-
to, ignorando este juizo sob que titulo
pretendia ser eleitor.

Na de José de Paula Rumos—Julgo
improcedente o podido de José de
Paula Ramos e não o reconheço elei-
tor, visto que não provou com reci-
bos ter residido nos quatro últimos
mezes pelo meno antes do dia do co-
meço do alistamento com economia
própria no prédio cujo valor locativo
mencionou a certidão da Thezoura-

ria Provincial, pois que seus recibos
são do anno passado, uão tendo 'apre-
zeritado no praso que jà findou, os re-
cibos de Janeiro e Fevereiro. Não
aproveita a certidão do imposto de
industria e profissão, pois que não de-
Clara na certidão que estabelecimento
tem o peticionario, devendo presu-mir-se ser commercial, loja ou taver-
na, e neste caso cumpria-lhe provaro fundo capital. Alem disto nãoajun-
tou a certidão de idade que lhe foi
exigida.

Na de Antônio Nunes da Silva Ca-
rapeba—Julgo improcedente o pedido
do Antônio Nunes da Silva Carapeba,
a quem não reconheço eleitor ; visto
que não provou fundo capital de . .
3:400^.000 réis pelo menos de suas
duas tabernas no corte do municipio
de Seure.

Na de Manoel Ferreira da Rocha
Motta—Não tendo Manoel Ferreira
da.Rocha Motta provado no praso le-
gal seu direito, visto que não apre-
sentou o talão do imposto sobre indus-
tria e profissão, nem provou fundo
capital, julgo-o carecedor de direito,
e o não reconheço eleitor.

Na de Antônio Lopes dos Anjos—
Em face do art, 2a da lei n. 3,029 de
9 de Janeiro deste anno, e art. 15 n.
4 das Instrucções de 29 do dito mez e
anno, julgo o cidadão Antônio Lopes
dos Anjos carecedor tle direito para
ser alistado eleitor; visto que é guar-
da municipal e comprehendido na de-
signaçãq de corpos policiaes, qualquer
que seja a sua denominação como es-
tatuio o referido art. 15. Não o re-
conheço, portanto, eleitor.

Na de Sabino Cezar de' Magalhães
—Julgo improcedente o pedido de Sa-
bino Cezar de Magalhães, a quem não
reconheço eleitor ; visto que ó guar-
da municiqal, e nos termos do art.
15 ir 4 das Instrucções de 29 de Ja-
neiro deste anno, è excluído do direi-
to de voto como eleitor.

Na de Philotneno Coelho, do Monte
—Julgo improcedente o que requereu
o diacono Philoíneno Coelho do Mon-
te, a quem não reconheço eleitor ;
visto que não é clérigo de ordens sa-
eras, não é padre, como dispõe o art.
á* ir 4 da lei ir 3,029 de 9 de Janei-
ro deste anno, suppõe-se o diacono um
estudante que ainda cursa as aulas e
está sugeito aos estatutos que regem
o seminar.io.

• Na de Veridiano de Magalhães Jan-
ja —Julgo improcedente o pedido de
Veridiano de Magalhães Janja, a
quem não reconheço eleitor ,a visto
que ó guarda vigia, e sstá excluído de
conformidade com o art. 15 n. 4 das
Instrucções de 29 de Janeiro deste
anno.'

Na de Ivo Antônio Moreira de Sou-
za.—Julgo improcedente o pedido de
Ivo Antônio Moreira de Souza, a
quem não reconheço eleitor,visto que
uão ajuntou documentos,que lhe dêem
direito a ser alistado, não obstante o
praso que lhe foi marcado.

Na de Marcos José Rodrigues.—Jui-
go improcedente o que allegou Mar-
cos José Rodrigues, a que não reco-
nheço eleitor, visto que não provou o
fundo capital pelo menos de .... .
3:4ü0$000 reis de sua loja, nos ter-
mos do art. 3,a § 2.* n.a 3 da lei n.*
3029 de 9 de janeiro deste anno, dis-
posição que não pode ser ociosa e que
é applicavel a todos os negociantes
não matriculados, qualquer que seja
o ramo de commercio.

Na de Juvencio Sampaio.—Julgo
improcedente o que requer Juvencio
Sampaio, a quem-não reconheço elei-
tor, visto que á petição não ajuntou
documento algum, ignorando-se em
que se fundou para requerer, visto
que declarou ser negociante, não ex-
hibio prova alguma a respeito.

Na de Francisco Pompeu Ribeiro.
—A certidão de folhas não é explici-
ta. Entende-se geralmente a revisão
feita no anno, aquella se fez no fim
do mez anno.

O Governo Imperial, declarou em
Aviso de 23 de fevereiro, qual a in-
telligencia quese devia dai _ao art.
4.a n.* 12 da lei de 9 de janeiro com
relação a revisão de 1879, Esta in-
terposição accentuou o pensamento
do Legislador, mas não dispensou a
prova do candidato para que seja co-
nhecida qual a revisão, aliaz, se elle
for contemplado na revisão que tinha
do servir em 1879.

Da certidão se infere que elle po-dia ter sido apurado no 
"fim 

do anno,
como geralmente se entende.

Sendo, porem', deficiente a prova,
não reconheço eleitor a Francisco
Pompeu Ribeiro.

Na de Francisco Solauo de Albu-

querque Mello.—Julgo improcedente mento de todos em geral, e dos inte-
o pedido do sargento reformado Fran- ressados, em particular.

Dado e passado n'esta cidade 
' 
da

Fortaleza, capital do Ceará, aos tres
dias do mez de maio de 1881.—
Eu Raimundo Carlos da Silva Peixo-
to, escrivão privativo do Jury o subs-
crivi.

Joaquim Barbosa Lima.
(696)

cisco S; d ano de Albuquerque Mello,
e o não reconheço eleitor, visto não
ser do conformidade com o Decreto de
22 du setembro de 1867 e o de n.-
3371 de 7 de janeiro de 1865, soldo
de 520$000 reis, é como praça de
pret ser excluído de conformidade
com o art. 2.a da lei n.a 3029 de 9 de
janeiro deste anno e art, 15 n.a 4 das
respectivas instrucções- de 29 do dito
mez e anno.

Pague as custas ex-causa e pela
metade.

Na de José Alexandre de Souza,—
Julgo carecedor de direito José Ale-
xandre de Souza, que não reconheço
eleitor, visto ser guarda da alfande-
ga e considerado praça de pret dos
corpos policiaes—qualquer que seja a
denominação do corpo policial, de
conformidade com o art. 15 n.a 4 das
inslrucções de 29 de janeiro deste an-
no.

Na de Francisco Freire de Moraes,
—Julgo improcedente o pedido de
Francisco Freire de Moraes, a quem
não reconheço eleitor, visto que o
prédio que serve de base a seu pedido
tem o valor locativo de 120$00ü reis,
e o peticionario não ajuntou -os reci-
dos de aluguel de casa, não tendo,
portanto,-provado que tom direito a
ser alistado, não obstante o praso que
lhe foi marcado.

Na dejFrancisco Ferreira Jardim.—
Julgo improcedente o pedido de Fran-
cisco Ferreira Jardim, a quem não
reconheço eleitor, visto ter provado
ser sargento—praça de pret, que re-
cebe diariamente o soldo.

Na de Francisco Rodrigues de Sou-
za,—Julgo improcedente o pedido de
Francisco Rodrigues do Souza, a
quem não reconheço eleitor, visto ser
guarda fiscal, de conformidade com
o art. 2.a da lei n.* 3029 de janeiro
deste anno, e art. 15 n._. 4 das ins-
trucções de 29 do dito mez e anno.

Na de Francisco Carneiro Monteiro
—Julgo imprecedente o allegado por
Francisco Carneiro Monteiro, visto
não ter ajuntado ou exhibidoo talão
do imposto de industria e profissão.

Na de Antônio de Paula Tavares.
—Não reconheço eleitora Antônio de
Paula Tavares,que nenhum documen-
to ajuntou a sua petição e que nada
provou.

Nade José deHollanda da Silva—
Não reconheço eleitor a José de Hol-
landa da. Silva, visto não ter provado
que sua loja tem o funto capital pelo„-  ,1., Ó..(nA_'AAA •  _. . ._ menos de3;400$000 reis, nos termos
do art. 3.- §2.a n.* 3 da lei n.a 30.29
de 9 de janeiro deste anno.

Nade Raimundo Carlos da Silva.
—Não reconheço eleitor,a Raimundo
Carlos da Silva, que não provou o
fundo capital de seu estabelecimento
de cereaes nos termos do art. 3.a §2.- n.3 dá lei n. 3029 de 9 de janei-
ro deste anno.

Na de Ernesto Ferreira de Castro.
—Jusgo improcedente o pedido de Er-
nesto Ferreira de Castro,aquém não
reconheço eleitor, visto ser guarda
da alfândega e equiparado a praça de
pret conforme estatue o art. 15 n. 4
das instrucções de 29 de janeiro deste
anuo, e com relação ao art. 2.- da lei
de 9 de janeiro do dito mez eanno.

Na de Luiz Antônio Marques Gui-
marães—Não reconheço eleitor a Luiz
Antônio Marques Guimarães, visto
que não provou possuirannualmente
bens de raiz que formem a renda le-
gal estatuída ou exigida no art. .],a
§ l.a ir 1 da loi n, 3029 de 9 do ja-neiro deste anno.

Nade Floriano Silva.—Não reco-
nheço eleitor a Floria no Silva, quodeclarou ser caxeiro e portanto com-
prehendido entre os exoluidos, de
conformidade como art. 15n. 2das
instrucções de 29 de janeiro deste an-
no, A sua profissão de caixeiro o im-
pede de ser eleitor a pesar da prova
que por ventura desse sobre outra
base.

Pague inofcade das custas ao escri-
vão,

Na de Henrique Alves de Mp-ara.

O Dr. Joaquim Barbosa Lima,Official
da Imperial Ordem da Rosa, ca-
valheiro da de Christo, e Juiz de
Direito da 1 .a vara da comarca da
Fortaleza, etc, etc.

Faz saber aos que o presente edital
lerem e aquém interessa.r possa, queforam publicados em duplicata os no-
mes dos sete seguintes cidadãos, járeconhecidos eleitores :

João Francisco da Silva.
Joaquim Lino da Silveira. "
Joaquim Rodrigues Baima.
João Fagundes Vianna.
José Damiâo de Souza e Mello,
João da Costa Bastos; e José Ber-

nardo Teixeira com o nome de José
Bernardo Pereira, que deduzidos de
663 eleitores, cujos nomes já foram
publicados, ficão reduzidos a 656, e
que; foram reconhecidos eleitores mais
os seguintes cidadãos :

657 Padre Antônio Lopes d'Araujo.—Lente do Siminario.
658 Antônio Francisco Carneiro,

Monteiro Pirão,—-Jurado.
659 Alexandre Moreira do Nasci-¦

mento.—Empregado publico.
660 Alexandre Leite Caminha. - .

Inquilinos
661 Alfredo Theofilo Camarão.—

Inquilino.
662 Antônio Nogueira de Hollanda

Lima.—Inquilino.
663 Alexandre Duarte Ripardo.— '

Inquilino.
664.—Bemvenuto Virgilio Cavai-

cante.—Jurado,
605 Cordolino FeÜxde Hollanda.—

Empregado.
660 Cândido Ferreira da Silva.---

Jurado.
667 Domingos Paulo Barbosa.—In-

quilino. .
668 Eduardo Ellery.—Agente deleilões. .
669 Francisco Xavier da Fonseca.—Inquilino, •¦*.{'¦-. £
670 Francisco Gregorio Pinto.— '

Proprietário.
671 Francisco Leite Barbosa.—

Proprietário.
672 Francisco Martins Vieira.—In-

quilino.
673 Francisco Manoel Esteves.— "

Inquilino.
674 Francisco de Salles Brito,—

Inquilino.
69J Francisco Mendes dos Santos.—Empregado.
676 Francisco Laurindo do SoutoMaior. rr.Jurado:
677 Heraclto de Souza Leão.—Em-

pregado publico.
678 Herculano de Castro Menezes,,

Jurado.
679 Izidoro Antônio da Silva.—I.i-

quilino.
680 José de Freitas Guimarães.- '

inquilino.
681 José Portella da Silva.—Jura-

do.
682 José Torres de Mello Saboia.—

Inquilino,
682 José de Abreu Lima Gadelha.—Inquilino.
684 Joaquim Rodrigues de Olivei-

ra.—Inquilino.
685 João Francisco dos Santos.—Proprietário
686 José Pio de Moraes e Castro—Proprietário.
687 João Pereira da Silva.—Pro-

prietario.
688 Joaquim Firmino de Oliveira¦—Inquilino.
789 João Antônio Gomes Pereira—Proprietário.
G90 João Baptista da Silva Castro.—Inquilino.
691 José Dias Pereira.—Inquilino.
692 Joaquim Pereira dos Santos:—Proprietário.

—Não reconheço eleitor a Henrique! 693 João Ferreira Pinto.—-Inqmlí-
Alves de Moura, que não provou o no. "
fundo capital pelo menos de 3:400$ 694 José da Rocha Silva. luquili-
reis de sua taverna. I no. ^

Na de Raimundo da Rocha Júnior, j 695 João Rangel Filho.—Inquilino—Não reconheço eleitor a Raimundo | 696 Luiz da Silva Pintado inaui-da Rocha Júnior, que não exhibio o no. ' 4
talão do imposto de industria o^pro-í 697 Leoncio Barbosa de Souza -fissão e nem provou o fundo ca'pital Inquilino. '" '
nos termos do art 3.- § 2 * n 3 da 698 Militão Autran de Oliveira - -lei ii. 3029 de 9 de janeiro deste an- Empregado publico.

--s
¦"¦", ¦ 

;¦'.--,'

no.
Oquo se faz publico para conheci- quilino

699 Manoel Xavier de Lima.-In-

i:
ii - ¦ 
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700 Manoel Ribeiro de Brito. - - In-
quino.

701 Norberto Pereira da Silva.—
Proprietário.

702 Pedro Carneiro de Souza Aze-
vedo.—Inquilino.'703 Raimundo Christiano Martins.
—Proprietário

Secretaria Militar.

; De ordem dox Exm. Sr. Senador
Presidente da província, faço publico1 
para conhocimonto da interesada, que1 para poder serem extrahidas as certi-' 
does indispensáveis ao .andamento do
requerimento de pensão de Joaquina

704 Raimundo da Silva Jatahy — J Maria de Jesus, residente na cidade
Inquilino. \ do Aracaty. mãe do voluntário da

705 Raimundo Baptista do Nasci-' pátria Ruymundo José de Freitas,
mento.—Inquilino. | cumpre a que peticionaria preste in-

706 Satyro Verçosa. -Inquilino, formações precisas sobre os lugares
707 Sérvulo Bernardes da Silva. — ! em que tem de ser passados àquelles

Inquilino. j documentos, conforme declarou o mi-
70S Vicente Alves Oliveira.—In- nisterio da guerra em aviso de 9 de

quilino... 
i Abril ultimo.

709 Virgilino Francisco da Costa | Secretaria militar da Presidência
Moreira.—Empregado publico. j do Ceará em 2 de Maio de 1881.

710 Padre Vicente Salazar da Ou- < Anacleto Francisco -dos Reis, ca-
nha. pitão ajudame de ordens

E para que chegue ao conhtcimen

VANTAG EM

to dos interessados mandou fazer o
presente,que será áffixado nos lugares"
do costume e publicado pela iinpren-
sa; —Fortaleza, 3 de maio de 1881.
—Eu, Raimundo Carlos da Silva
Peixoto, escrivão do jury o subscrevi.

Joaquim Barbosa Lima.
699

¦"•ktfl^l

Estrada de Eerro de
Baturité.

¦' De ordem de Illm. Sr. Dr. Direc-
tor Engenheiro em Chefe, convido as
pessoas que quiserem contractar o
Wagon-botequim desta Estrada a a-
presentarem suas propostas no Es-
criptorio Central até o dia 15 de
Maio corrente,

Para mais esclarecimento poderão
os interessados dirigir-se a este Es-
criptorio.

Fortaleza 30 de Abril de 1881.
O Secretario.

Fenelon B. Cunha.

Thesouraria de Fazenda

De ordem do Illm. Sr. inspector in-
terino faço publico para conhecimen-
to de todos àquelles a quem interes-
sar possa, que, tendo sido prorogado
até o* fim de Junho próximo futuro o
pa o para a cobrança amigável dos
ínipist^ relativos ao exercício de
1879—1880, conforme a circular do
Thesouro Nacional ir 11 de 11 de fé-
vereiro ultimo, são chamados, desde
jà, os respectivos devedores para sa-
xisfazer, dentro^do mencionado praso,
os seus débitos provinientes de taes
impostos,

Thesouraria de Fazenda do Ceará,
7 de'abril de 1881.

O secretario,
João Augusto C. Saboia.

( N. 569)

De ordem do. Illm. Sr. Inspector
interino, faço publico que, em cum-
primento da circular do Thesouro Na-
cional n° 9 de 31 de janeiro do cor-
rente anno, vae proceder nesta The-
zouraria, desde jà, á substituição das
notas de 500$0Ò0 réis da 4a estampa
pelas de 200$000 da 5a.

Outro sim, que do Io de outubro
vindouro em diante começará o des-
conto de 10% mensaes no valor das
notas que não tiverem sido substitui-
das até 30 de setembro anterior.

Thezouraria de Fazenda do Ceará,
4 de Abril de 1881.

O secretario,
João Augusto C. Saboia.

(546)

TJiesouro provincial.

De ordem do Illm. Sr. *Dr. Inspec-
tor do Thesouro Provincial e em vir-
tnde de autorisaçâo do Exmo. Sr.
Presidente da província, faço publico
quê de conformidade com a lei n °
1702 de 28 de julho de 1877, vão ser
emettidas apólices dadevida provin-
cialdo valor de cem mil réis, cada
uma a juros de 8% na inportaucia
de cem contos de réis, e com amorti-
sação de 20% ao anno.

As pessoas que pretenderem tomar
taes apólices, deverão para isso com-
parecerem, ou seus procuradores
n'esía Repartição das 10 horas da
manhã ás 3 da tarde dos dias úteis.

Thesouro Provincial do Ceará, em
18 de Abril de 1881.

Jêaquim Francisco da Costa.
(610J (7-x9).

Oamara municipal

De ordem do Illm. Sr. Dr. Presi-
dente da Gamara, faço publico, que
hoje prestou juramento, como tercei-
ro supplente do substituto do Juiz ád
Direito d'esta comarca da Fortaleza,
o cidadão Galdino Francisco Linha-
res.

Secretaria da Câmara Municipal
da Fortaleza, 2 de Maio de 1881.

O Secretario,
Júlio Cezar da Fonseea Filho.

692—2-2.
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Nao lia nada mais

Prejudicial'ás crianças do que sen-
tarem-se na escola em cadeiras mais
altas do que as que requer a sua ida-
de !

Oadelrinlias para serem
uzadas nas escolas, pelas meninas, e
que não offerecem a grande desvan-
tagem acima referida ; pois estas são'
próprias ; encontram-se no armazém
de mobílias de

Antônio Domingues Geraldo.
695—2—1

1.000:000*000
XWCXX, G03NTTOS

Que serão divididos pelos freguezes do

GLOBO E CASA DOS POBRES
Os números dos 20 meios bilhetes do—LIVRO FELIZ-são :

ôS8'89í-298'09^
e98'091-2l78'09t7-9C8'09^-088'Lie

I08*0IS—I-68'09g—R86'0í>S—í'iH8'89 f ^-888*891
6e8'89I--ee8'89I~i8,8'0Í-:0Ç8'0L--6í'.8'.0Í

Paia ter direito a esta—PEXINCHA—é précizo comprar de 20$0OO
réis para cima em mercadorias, ou bilhetes de loteria, cujos preços-NÃO
TEM CONCORRENTE.

Pedimos a nossos freguezes licença para fazer prezente ao asylo
de inválidos de cinco por cento do prêmio; cremos que não nos recnzarão
este favor.

Olnem que. a grande loteria corre sem falta no dia

30 DE JULHO

O QUARTO DE !BI-
lhete, n,° 153,701 da grande loteria
da Corte, pertence aos abaixo assigna-
dos -  '.. 

.
Florinda Pinto de Mesquita.
Joaquina Maria da Conceição.
Maria Thereza dos Reis.
Maximiàno Mendes Furtado.

, Francisco Aprigio Beijo Filho.
João Zacharias das Neves.
Luiz Gonzaga Baracho Filho.
Francisco Fulelis Baracho.
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Conforme ànnuncia o thezoureiro, e elle não mente, pais temos
informações que é homem de bem ; tem ultimamente tido raivazinlms por
que já sabe qne os 1,000:000$000

•. t

SAÉBM NO -LIVRO FELIZ

: ' 
BÔGícOBÔ .•;.;;¦

E CASA DOS POBRES:

LOTEflIÃ."
O bilhete inteiro da grande loteria

do Rio de Jnneiro, n. 212,298 perten-
ce aos abaixo assignados :

Israel de Hollanda Cavalcante.
Francisco Plutarco Fernandes Vi-

eira.
Archimedos de Castro Silva.

700

RAPE PRINCEZA

Qualidade especial da fabrica Meii-
ron, da Bahia,

A' venda na— LOJA AMERICA-
NA.

Rua do Major Facundo, n. 69.
701—8-1

THEATRO S. JOSÉ,

SOCIEDADE' PARTICULAR

RECREIO FAMÍLIA li.

Hoje, 4 de Maio.

O importante drama de grande me-

BHI&I
Os sócios que tiverem de mandar

cadeiras, o facão até ás 5 horas.
O director do mez,

F. Severo.
704

Ach'am-se nesta ca-
pitai os artistas brasileiros Britto &
C mtinho, e que pretendem brevemen-
te estreiarem no theatro S. Luiz: os
artistas acima mensionados voem bus-
car no seio dos cearenses, a sua nunca
desmentida peotecção ; amantes do
progresso e da liberdade, como estão
provados do sul ao norte, as pátrio-
ticàs idéias cearenses, não recuão
diante das flifficuldan.es. que costumão
soffrer as artes, e aprezentão-se pe-
d indo o séubenevolo acolhimehto.

O primeiro, filho d'esta província,
ninguém melhor se não vós, dando-
lhe a hospitalidade, si a missão dos
fortes é proteger aos fracos, esperão
de vossos magnânimos corações.

Britto & Coulinho.
694-2-1

Ao *i;r. teuente-coro-
uel Belannino Gomes de Sá Roriz, do
Jardim pertence o bilhete da grandeloteria do Rio, u. 215,139 e o meio
n. 70,844.

Ceará, 3 de Maio de 1881.
José J. de Oliveira & C\
703

AO PUBLICO.

Henrique Golignac, declara ao Sr.
Tristão .ira ripe de Farias, em respos-
ta ao annuncio que — ao embarcar
para o Amazonas—publicou na Ga-
zela do Norte ; que nada lhe deve
de sua parte na sociedade que lhe deu
em seus carros de alluguel, por oc-
casião de sua viagem á Prússia.

Essas contas forão justas desde No-
vembro quando cheguei, tendo lhe
dado um conto e duzentos mil réis,
por ajuste geral de contas, do que te-
nho provas exhuberantes, ficando o
Sr. Tristão, completamente satisfei-
to, eeu com grandes prejuízos soffri-
des por sua gerencia.

Si se acha hoje em circumstancias
ruins, eu não sou culpado ; certo'de
que a minha custa o Sr. Tristão não
se rehabilitará em sua carreira de
negócios.

E é de admirar, que esse Sr. não
estando em bom pé du fortuua, e tan-
t) que ímmigra, sé agora ao embarcar
si.' lembrou de que sou seu devedor !.,

Fortaleza, 2 de Maio de 1881.
JJenrique Golignac.

688

ICUEA DA mUL
PELO

S XAROPE DE URUCU'.

g Preparaçãoicspiííl
DE

. KODOLPIIO TilÊOPIHLO,

Pharmaceutico pela Im-
perial Faculdade de medi-
ei nada

JBAIIIA.
Remédio approva-

do pelo illm.0 Sr. Dr. Ins-
pectòf da Saúde Publica.

O Xarope de
urucu é o único reme-
dio conhecido como infalli-
vel contra a asthma. Os
m nu meros cazos de cura
que temos obtido, leva-nos
a garantir o seu eífeito
prompto.

A' venda na rua da Pai-
ma, n.' 80.

CEARA'—FORTALEZA.
( N.* 375 }< (36—100)

SOCIEDADE 1.° DE MAIO.

Previne aos Srs sócios desta socie-
dade, que o bilhete inteiro, que na
cautella está com o n. 219,502, é
217,502,«cujo erro foi motivado pelaimpivssão.

O depositário dos bilhetes,
A. Portella.
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Vendem por preços commodos

João Cordeiro & C*.
681—4-3

O AS A.

Aluga-se a de n.° 20, na rua For>
moza, á tratar com

Manoel Rocha.
„„_ 687-6-2

CASAS 
~

o prejuízo na venda de seus contrac-
tos, e auxilião a respectiva verba de
lucros a que tem direito.

Rio de Janeiro, escriptorio da asso-
ciação á rua dos Ourives, n° 31..

Ângelo de Bittencourt,
Director Gerente!

{ NT° 103 (18-18)
LOTERIA DO MARANHÃO.

Aosx6:000$000 de réis.

Pagamento' integral.

Vei llli!
Bilhetes a 2$500 réis.

Emesto V.iMdT.
093-5—2

nu mimmm 1
(dirá iiifallivcl.

Xarope de iodoreto de polassio e cascas de laranjas 
'

amargas.
Prkço do fiiasco—2$000.
A venda na Pharmacia M&RQDOLPHQ THEOPHILO "

i'Lia da Palma u.° 80.
Ceará.

Mm ^J^M$Í"Tdvísííí;
Joaquim Francisco da Cosia, mu-dou a sua residência para a rua do

General Sampaio, u, 45, onde pode ser
procurado para negocio de sua profis-são. \

AO COilUEBC
Os abaixo assignados, declarão,

que desde esta data., acha-se inteira-
mente desligado de sua casa comme.i-
ciai, o Sr. Francisco Alves Linhares,
Ia qual era caixeiro e interessado ;'aehando-se satisfeito de seus haveres'.

Ceará, 2.1 de Abril de 1881.
Luk Ribeiro da Cunha & Sobri-

nhos.
( N- 615 (6 6)

aH

0P0DELD0CH DE CUMARU'
ou

EMBURANA DE CHEIRO.

Remédio efficaz contra as
dores rheumaticas

E

Nevrálgicas.

PREÇO DO FRASCO-,áooo

A' venda na pbarinacia de

PARA ALUGAR

O ai di no Francisco
Linhares, tem para vender una par-
tida de taboas de cedro de muito boa
qualidade, para qualquer obra.

690—3-2

Por 13$000 cada uma, alugão-se
11 casas na praça do coronel Theo-
dorico, rua do Imperador: quem pre-tendei-as, entenda-se com o proprie-tario d'elIas * F

-João Cordeiro.

S EG Unos DE VLDJ±
A caixa econômica desta—ASSO-

CIÂÇÀO—dá dinheiro em caução a
juro módico sobre as apólices da 4a
classe, e as do outras classes já avi-
zadas para liquidar e livres 

'de 
todo

risco de vida. Por este meio evitão
os Srs. associados que não poderem
esperar o termo de suas liquidações,

RUA DO MAJOR FACUN-
DO, N.o 80. lt

( N. 6-iO ' (ptf s

De Minas Geraes, do Rio Grande de,Norte, e desta província.

Vendera barato;

João Cordeiro & Ca
682-4—3nnmm s. fflftfâjfàfà

Nao me convindo, por poderososmotivos.continuar a ensinar aiuraulsexternas, declaro aos Srs. pães de fami ha. qued'esta data em diante sÒacceitarei internas.
Aproveito a opportunidade, paraagradecer aos que se dignaram con-har-me a educação de suas filhas ahonra que com isso me fizeram.
Para o futuro o estabelecimentoluuccionará na chácara—BEMEIC\
Fortaleza, 1.° de Maio de 1881.

A directora.
Julia Amaral»'ié^^L^à 683—3-3

"W. *0* JO^VQI t0FK3 V^^g
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